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    APRESENTAÇÃO




    No Brasil, grande parte da população depende, exclusivamente, do Sistema Único de Saúde (SUS) para ter acesso a tratamento médico, sendo que o gerenciamento das ações e os recursos aplicados nessa área pelo Poder Executivo não vêm garantindo tratamento digno aos usuários da rede pública de saúde. A falta de medicamentos, de médicos, de leitos de UTI e a demora na prestação dos serviços são constantemente objeto de demandas no Judiciário.




    Conforme pesquisa veiculada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em 2019, o número de demandas judiciais relativas à saúde havia aumentado 130% entre 2008 e 2017, e segundo dados do Ministério da Saúde apresentados em 2016, nos sete anos antecedentes havia ocorrido um crescimento de aproximadamente 13 vezes dos seus gastos com demandas judiciais. Desde 2020, conforme Relatório da Justiça em Números do CNJ, são mais de dois milhões de ações sobre saúde. Nesse cenário, observa-se, de um lado, uma crescente aspiração social por digno acesso à saúde; de outro, os gestores públicos tendo verbas, que seriam para alocação discricionária, sendo comprometidas na esfera judicial.




    O livro “CEJUSC-Saúde no Piauí: Uma Possibilidade de Resolução Adequada dos Conflitos da Saúde e um Caminho Diverso à Judicialização,” escrito pela Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito Titular da 8ª Vara Cível de Teresina, representa uma contribuição significativa para o campo do Direito à Saúde sob o viés da resolução de conflitos, tendo a grande virtude de se lançar nos desafios que cercam a busca de eficiência no acesso à saúde pública, em plena sintonia com o impasse que o Conselho Nacional de Justiça vem buscando solucionar: “como tomar decisões que, de fato, vão beneficiar os pacientes, sem desequilibrar o sistema de saúde”.




    O livro baseia-se na Dissertação de Mestrado apresentada pela autora ao Programa de Pós-Graduação em Direito e Gestão de Conflitos da Universidade de Fortaleza, pela qual propôs enfrentar a problemática da judicialização da saúde no Estado do Piauí à luz da Constituição República de 1988 e da Resolução CNJ 125/2010, com especial atenção ao princípio da eficiência.




    Por meio de cuidadosa problematização, a autora levanta uma questão crucial: até que ponto o tratamento dos conflitos decorrentes do Direito à Saúde no Estado do Piauí, após a Constituição da República de 1988 e a Resolução CNJ 125/2010, está alinhada ao princípio da eficiência? A obra se destaca por fornecer uma visão abrangente e aprofundada da judicialização da saúde no cenário local e das tentativas de encontrar alternativas eficazes de resolução de conflitos. Nesse contexto, a criação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Saúde Pública (Cejusc-Saúde) no Estado é indicada como alternativa promissora, apta a proporcionar maior eficiência na resolução de disputas relacionadas à saúde e alívio ao tão sobrecarregado sistema judicial.




    Com a Recomendação nº 100/2021 do CNJ, que incentiva o uso de soluções consensuais em demandas sobre o direito à saúde, o livro ganha maior relevo nessa perspectiva, servido como referência teórica na adoção das práticas que visam ao estreitamento dos canais de diálogo entre o Poder Judiciário e o Poder Executivo a fim de encontrar soluções que geram benefícios mútuos.




    Este trabalho desenvolvido pela eminente Magistrada Lucicleide Pereira Belo é de grande relevância para estudiosos do Direito, gestores da área de saúde, profissionais do sistema de justiça e todos aqueles interessados em compreender os desafios e possíveis soluções para a questão da judicialização da saúde no Brasil, especialmente no Estado do Piauí, porquanto oferece uma visão atual e propõe soluções valorosas sobre um dos desafios mais complexos de nossa sociedade: a efetivação do direito à saúde.




    Erivan Lopes




    Desembargador do Tribunal de Justiça do Piauí. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí no biênio 2022-2024. Mestre em Direito Constitucional pela Faculdade de Direito de Lisboa (2015).


  




  

    PREFÁCIO




    Com imensa alegria e honra recebi o convite para prefaciar essa importante obra da amiga e magistrada Lucicleide Pereira Belo, a qual traz ao debate tema tão necessário e complexo, e ainda carente de soluções, que consiste na efetividade do direito fundamental à saúde, considerados os seus vários aspectos, tanto no tocante à alta judicialização, quanto no que se refere aos desafios enfrentados no contexto da pandemia e das políticas públicas.




    A autora inicia a obra apresentando um detalhado levantamento histórico acerca da legislação sobre o tema, até os dias atuais, com destaque dos efeitos advindos da promulgação da Constituição Federal de 1988, trazendo fundamentação teórica, essencial para a compreensão dos momentos da sociedade e das múltiplas visões sobre o assunto.




    Discerne a complexa dicotomia representada pelo confronto do direito fundamental à saúde com a consequente necessidade de estabelecer políticas públicas voltadas ao atendimento dessa necessidade básica do cidadão, frente à limitação orçamentária candente em País tão escasso de recursos quanto o nosso, para, na sequência, buscar maneiras de superar a reserva do possível segundo a mais moderna visão do que seja o princípio do acesso à justiça.




    Busca, enfim, mostrar a possibilidade de fornecer soluções adequadas às postulações demandadas, em especial em região onde elas se avolumam diante de inúmeras dificuldades sociais e econômicas, por meio de soluções criativas, pautadas na ponderação dos diferentes interesses.




    Sem dúvida, diante da incapacidade do Sistema Único de Saúde – SUS de prover à ampla e completa satisfação dessa necessidade básica, e da incapacidade do Poder Judiciário de dar adequado tratamento a todos os conflitos que lhe são submetidos – que não são poucos nessa área –, em inúmeros recantos do País tem-se tentado tornar efetivo o direito à saúde por meio de soluções consensuais, alicerçadas em conformidade com as condições locais.




    É o que propõe o livro “CEJUSC-SAÚDE NO PIAUÍ: UMA POSSIBILIDADE DE RESOLUÇÃO ADEQUADA DOS CONFLITOS DA SAÚDE E UM CAMINHO DIVERSO À JUDICIALIZAÇÃO”. Ele aborda o tema do direito à saúde de forma inovadora e propõe formas de solução pautadas na gestão autocompositiva de resolução de conflitos, o que se mostra totalmente pertinente ao momento atual.




    Esse, aliás, é o ponto crucial de minha convergência com a autora, fundado na convicção de que o tema não deve ser enfrentado de forma individualizada, mas com vistas à concretização dessa política pública.




    Efetivamente, é essencial que as soluções sejam construídas por meio de diálogo entre os agentes envolvidos, que possa levar à autocomposição como instrumento de promoção da paz e exercício da cidadania.




    Dessa forma, Lucicleide Pereira Belo faz uma análise completa acerca do tema, legitimada por sua valorosa e ampla vivência à frente do CEJUSC e do NUPEMEC do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.




    Esta obra, ao trazer tema centrado no Direito Constitucional fundamental à saúde, constitui um marco histórico, sociológico e político, na medida em que traz a lume os impactos políticos na tutela do direito à saúde, com análise sobre qual deveria ser a atuação do Poder Judiciário nesse sistema de proteção jurídica aos cidadãos do País.




    Daldice Santana




    Desembargadora do Tribunal Regional Federal da 3ª Região


  




  

    INTRODUÇÃO




    A partir da nova ordem constitucional, em que a tutela dos direitos fundamentais passou a constituir objeto de efetiva implantação por parte do Estado Democrático de Direito, houve o fortalecimento de alguns órgãos e instituições (tais como o Poder Judiciário, Ministério Público) e engendrou outras (a exemplo da Defensoria Pública), com o objetivo de albergar um sistema de controle e jurídico do Estado, para promoção dos dispositivos constitucionais. A legitimação constitucional da sociedade passou a vislumbrar, na seara judicial, a possibilidade de efetivar a garantia do direito à saúde ante a omissão, deficiência e insuficiência governamental, precursores do fenômeno da judicialização da saúde.




    Objetivando dar efetividade aos direitos sociais inscritos na Constituição Federal de 1988, o Poder Judiciário tem sido instado a se manifestar diuturnamente. No entanto, pesquisas voltadas ao diagnóstico do processo de judicialização da saúde no Brasil apontam que a atuação do Judiciário de forma individualizada produz efeitos nas políticas e nos orçamentos públicos.




    Assim, com base nesse cenário, necessita-se criar alternativas viáveis para o tratamento adequado aos conflitos relacionados a questões sanitárias. Desse modo, constitui-se como problema central desta pesquisa: como é realizado o tratamento de conflitos decorrentes do direito à saúde, após Constituição de 1988 e Resolução CNJ 125/2010?




    A partir dessa questão central de pesquisa, emergem outras questões complementares: quais as implicações que a Constituição Federal de 1988 trouxe ao direito à saúde? Quais os dados da judicialização do direito à saúde e o impacto financeiro para atender às demandas judiciais? Como ocorre a comunicação do Poder Judiciário com o Executivo para resolução das referidas demandas? Quais as formas de tratamento aos conflitos de interesses relacionados ao direito à saúde pelo Poder Judiciário?




    Para dialogar com essas questões, entende-se que a Constituição Federal de 1988 inseriu o direito à saúde no título reservado à ordem social, com o objetivo de alcançar o bem-estar e a justiça social, incluindo-o também no rol dos direitos sociais em seu art. 6º, ratificando em seu art. 196, como “[...] direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Nesse sentido, verificam-se três categorias de atividades no campo da saúde asseguradas na atual Carta Magna: a estatal, a complementar e a suplementar; com dois regimes jurídicos distintos: o público e o privado. Assim, a assistência à saúde no Brasil pode ser prestada como serviço público (saúde estatal e saúde complementar) subordinada ao regime jurídico público próprio do Sistema Único da Saúde.




    Com base nesse cenário e para responder de forma presumida à problematização anteriormente delineada, tem-se como hipótese que-após a CF/1988, que consagra o direito à saúde como um dos direitos basilares do ser humano, e, por sua vez, da Resolução CNJ 125/2010, que estabelece inúmeras inovações no que se refere aos métodos autocompositivos já materializados nos procedimentos processuais civis, como também propõe uma verdadeira mudança de paradigma quanto à aplicabilidade destes no atual cenário jurídico brasileiro-mesmo com as inovações fomentadas pelos referidos institutos, o Estado-em razão de inúmeras dificuldades para efetivar o direito à saúde, como por exemplo precariedade da atenção à saúde básica; ineficácia na organização estrutural da logística da assistência farmacêutica; divisão inadequada dos profissionais da saúde por regiões; redução orçamentária para as crescentes demandas-, tem tido como consequência a judicialização da saúde, resultando, sobretudo, em disputas estruturais por recursos e comprometendo orçamento público de assistência à saúde. Essa realidade imposta ao país, em razão dos fatores aqui expostos, acentua-se de forma bastante potencializada na região Nordeste, haja vista as suas peculiaridades sociais, econômicas e políticas.




    É, portanto, em razão da complexidade desse contexto que a análise da judicialização das demandas da saúde torna-se relevante, fortalecendo a justificativa deste trabalho de discutir, em nível stricto sensu, principalmente acerca do impacto que esse fenômeno tem gerado para o Estado e para o judiciário, como também da necessidade de criação de um Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Saúde (Cejusc-Saúde) no Estado do Piauí, como unidade potencializadora da pacificação social e como mecanismo de maior plasticidade para se amoldar aos interesses e situações despontadas pela complexidade da vida social, projetado como plataforma estruturada para constituir um espaço dialógico transdisciplinar, de envergadura conciliativa, cuja aptidão é a convergência das diretrizes da governança colaborativa, tendo como base os modernos institutos do Tribunal Multiportas, considerando, sobretudo, a multipolaridade de atores envolvidos, bem como as peculiaridades das características públicas e estratégicas do conflito de saúde, reduzindo, por sua vez, o encaminhamento judicial.




    Desse modo, o objetivo geral da pesquisa centra-se em analisar o tratamento de conflitos decorrentes do direito à saúde, após Constituição de 1988 e Resolução CNJ 125/2010. E como objetivos específicos: a) compreender as implicações que a Constituição Federal de 1988 trouxe ao direito à saúde; b) analisar os dados da judicialização do direito à saúde, bem como o impacto financeiro em atender às demandas judiciais, verificando como ocorre a comunicação do poder judiciário com o executivo; c) identificar as formas de tratamento aos conflitos de interesses relacionados ao direito à saúde pelo poder judiciário; d) propor a criação de um Centro Judiciário de Solução de Conflitos em Teresina-Piauí, no âmbito das Varas dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, específica para atendimento pré-processual e processual de demandas de saúde pública (Cejusc-Saúde).




    No que se refere aos aspectos metodológicos, quanto aos fins ou aos objetivos, este estudo constitui-se como pesquisa descritiva e intervencionista. Esta última foi selecionada para atender à proposta de criação do Cejusc-Saúde com vistas à resolução adequada dos conflitos pertinentes a demandas de saúde pública no Piauí.




    Para tanto, foi desenvolvida uma pesquisa bibliográfica, com base na abordagem qualitativa. Além disso, foi realizada análise documental, por meio de documentação indireta, cujo levantamento foi feito a partir de várias fontes, mediante pesquisa documental e bibliográfica. Para análise dos dados, serão utilizadas as orientações da análise de conteúdo. A análise de conteúdo é uma categoria de procedimentos explícitos de análise textual para fins de pesquisa social, é uma técnica para produzir inferências de um texto focal para seu contexto social de maneira objetivada.




    O presente estudo está organizado em quatro capítulos. A primeira parte compreende a introdução, na qual se apresenta de forma sucinta a temática abordada; a problematização da pesquisa acompanhada das hipóteses; a relevância do estudo; os objetivos, geral e específicos; bem como os caminhos metodológicos adotados e a forma como os dados foram analisados.




    No primeiro capítulo, intitulado “Fundamentalidade do direito social à saúde”, discorre-se sobre os direitos fundamentais, considerando suas dimensões e sua incidência no direito à saúde, a evolução das políticas públicas de saúde no Brasil e, por fim, sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), com referência à universalidade e à integralidade do atendimento aos usuários.




    No segundo capítulo, com o título “Judicialização do direito à saúde”, apresenta-se a garantia do acesso à assistência à saúde sob a ótica do princípio da igualdade, a ineficácia do poder público na concretização do direito à saúde, a reserva do possível e a intervenção do Judiciário no acesso à saúde e a judicialização do direito à saúde e os desafios no contexto de pandemia e pós-pandemia.




    No terceiro capítulo, denominado “Gestão autocompositiva de resolução de conflitos de interesses no Brasil” discute-se acerca da Resolução Nº 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), pautando os desafios para sua consolidação, bem como seus avanços. Na sequência, aborda-se ainda o contexto de desjudicialização, considerando os institutos da mediação e da conciliação no âmbito do Poder Público, como também a estruturação/implantação de CEJUSCs, a Câmara SUS e a experiência conciliatória de outros estados.




    O quarto capítulo apresenta a proposta de intervenção, com destaque para os procedimentos de criação e instalação do “Centro Judiciário de Solução de Conflito e Cidadania da Saúde Pública de Teresina-PI: CEJUSC-SAÚDE”, os critérios de visibilidade e de viabilidade do seu funcionamento e os indicadores de eficiência. Projeto este decorrente de experiências pessoais nos dois lados na prestação jurisdicional, que se iniciou com a “cultura da sentença” avançando para a “cultura da pacificação” como magistrada do Tribunal de Justiça do Piauí, entusiasta e vanguardista dos métodos consensuais de solução de conflitos, em especial das técnicas de mediação e conciliação, tendo como missão continuar a impulsionar de forma efetiva e eficaz o projeto que fora idealizado pelo Conselho Nacional de Justiça. Vivendo a angústia de ver os usuários do sistema de justiça aguardarem a resolução do seu conflito apenas por meio da sentença dentro do processo, como juíza de direito há mais de trinta anos, passei a enxergar nos meios autocompositivos uma possibilidade de proporcionar às pessoas não só a resolução do conflito em si, com um perdedor e um vencedor, mas uma resolução que garanta satisfação para as partes capaz de atacar as causas destes conflitos e solucioná-los de forma sustentável e quem sabe definitiva.




    E na sequência, segue o último capítulo com as considerações finais, em que são expressos os resultados da pesquisa.


  




  

    1 FUNDAMENTALIDADE DO DIREITO SOCIAL À SAÚDE




    Os direitos fundamentais são frutos da conquista do ser humano na história. Somente com a promulgação da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o direito à saúde conquista o status de direito fundamental social, de segunda geração, e estabelece que este direito será garantido aos cidadãos mediante a formulação de políticas públicas, sociais e econômicas por parte do Estado.




    Nessa perspectiva, o Sistema Único de Saúde (SUS) foi criado com a Constituição Federal em 1988, e regulamentado pela Lei nº 8.080, em 19 de setembro 1990, nos quais o acesso às ações e serviços de saúde a todo cidadão brasileiro, deve se dá em observância às diretrizes e princípios constitucionais de universalidade, igualdade e integralidade, que passaram a orientar as políticas públicas na organização de um sistema único de saúde para todo o território nacional.




    A situação anterior era bem adversa, pois ao longo do século XX, a exclusão das classes mais pobres foi o traço marcante. Antes de 1988, no regime militar, era caracterizada por uma medicina social dominada por interesse de grupos privados, com viés excludente e contributiva. É a partir da Constituição Federal de 1988 que a saúde passa a ter caráter includente, isto é, universal e igualitário.




    De tal sorte, que a concepção de saúde do indivíduo não pode ser considerada apenas a ausência de afecções e enfermidades, mas um estado de completo bem-estar físico, mental e social. E com a estruturação do Sistema Único de Saúde as políticas públicas implicam no conjunto de programas e atividades, que visam garantir a correta aplicação dos recursos, o funcionamento das instituições integrantes, a assistência integral à saúde da população e demais aspectos inerentes ao direito fundamental à saúde.




    Para tanto, neste primeiro capítulo, faz-se um levantamento histórico do tratamento constitucional do direito à saúde e suas dimensões, abordando ainda os fatos históricos que marcaram a saúde pública no Brasil, desde os tempos da colônia e do Império, em especial o movimento de reforma sanitária e a VIII Convenção Nacional da Saúde, até a ascensão da saúde à categoria de direito fundamental social insculpido na Constituição Federal de 1988, que alterou profundamente a saúde pública ao consignar o direito à saúde de acesso universal, igualitário e dever do Estado.




    1.1 OS DIREITOS FUNDAMENTAIS: SUAS DIMENSÕES E INCIDÊNCIA NO DIREITO À SAÚDE




    Os direitos fundamentais podem ser definidos como um conjunto de normas, princípios, prerrogativas, deveres e institutos inerentes à soberania popular, que garantem a convivência pacífica, digna, livre e igualitária, independentemente de credo, raça, origem, cor, condição econômica ou status social, tudo isso baseado no princípio da dignidade da pessoa humana (BULOS, 2010).




    Ensina Tiago Fensterseifer (2007, p. 18-23) que “a dignidade humana não deve ser compreendida apenas sob uma perspectiva estritamente biológica ou física, mas como um conceito construído historicamente”. O seu “conteúdo deve ser modelado e ampliado constantemente à luz de novos valores culturais e necessidades existenciais do ser humano que demarcam cada avanço civilizatório”. Aliás, a “moldura constitucional da dignidade humana é preenchida com um conteúdo mínimo universalizável, ao passo que parcela do seu conteúdo é preenchido de acordo com elementos culturais postos por determinada cultura onde o conceito se contextualiza”. Para além da sua dimensão natural ou biológica, é um conceito que se reconstrói permanentemente em razão da evolução cultural e da inserção de novos valores ao seu conteúdo, sendo, portanto, um conceito histórico em constante mutação.




    A Carta Magna acolhe a ideia da universalidade dos direitos humanos, na medida em que consagra o valor da dignidade humana, como princípio fundamental do constitucionalismo inaugurado em 1988. Nesse sentido, colaciona-se o ensinamento de Flávia Piovesan (2008, p. 718):




    Cabe ainda mencionar que a Carta de 1988, no intuito de proteger maximamente os direitos fundamentais, consagra dentre as cláusulas pétreas, a cláusula “direitos e garantias individuais”. Considerando a universalidade e a individualidade dos direitos humanos, a cláusula de proibição do retrocesso social, o valor da dignidade humana e demais princípios fundamentais da Carta de 1988, conclui-se que esta cláusula alcança os direitos sociais.




    De todas as Constituições brasileiras, a Carta de 1988 simboliza o marco jurídico da transição democrática e da institucionalização dos direitos humanos no país, à luz do princípio de dignidade humana. O “valor da dignidade de pessoa humana, como fundamento núcleo básico e informador de todo ordenamento jurídico, como critério e parâmetro de valoração a orientar a interpretação do sistema constitucional” (PIOVESAN, 2008, p. 716-719).




    Alexandre de Moraes (2013, p. 94) ensina que o conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser humano, que tem por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua “proteção contra o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento de condições mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade humana, pode ser definido como direitos humanos fundamentais”.




    Importante é realçar que os direitos humanos fundamentais se relacionam diretamente com a garantia de não ingerência do Estado na esfera individual e a consagração da dignidade humana. Nessa linha, Ingo Sarlet (2001, p. 9-12) consigna que os direitos humanos e os direitos fundamentais compartilham de uma fundamentalidade pelo menos no aspecto material, pois ambos dizem com o reconhecimento e proteção de certos valores, bens jurídicos e reivindicações essenciais aos seres humanos em geral ou aos cidadãos de determinado Estado, razão pela qual se poderá levar em conta tendência relativamente recente na doutrina, no sentido de utilizar a expressão “Direitos Humanos Fundamentais”, terminologia que abrange as esferas nacional e internacional de positivação.




    Outrossim, é possível afirmar que são direitos fundamentais as posições jurídicas que foram consagradas na Constituição Federal e são formalmente protegidas dos poderes constituídos-saindo da esfera de disponibilidade destes-bem como todas as posições jurídicas que, em razão do seu conteúdo lhes são equiparados, estando ou não positivas constitucionalmente (SARLET et al, 2018, p. 325).




    Por conseguinte, os direitos sociais são direitos fundamentais próprios do homem-social, conforme leciona Moraes (2014, p. 595):




    Os direitos sociais são direitos fundamentais próprios do homem-social, porque dizem respeito a um complexo de relações sociais, econômicas ou culturais que o indivíduo desenvolve para realização da vida em todas as suas potencialidades, sem as quais o seu titular não poderia alcançar e fruir dos bens que necessita.




    Em apertada síntese, historicamente1, a primeira Constituição do Brasil, outorgada por Dom Pedro I, em 25 de março de 1824, foi a que vigorou por mais tempo em nosso país, durando cerca de 65 anos. Em seu texto previu direitos individuais clássicos e, ainda, em seu artigo 179 estabeleceu que “A Constituição garante os socorros públicos” (inciso XXXI) e ainda que “A Instrução primária, é gratuita a todos os cidadãos” (inciso XXXII), além da criação de colégios e universidades (inciso XXXIII). No entanto ainda não se falava de direitos sociais propriamente ditos.




    Insta destacar o pensamento de Gonçalves (2013, p. 88) a respeito da Constituição de 1824:




    Cabe iniciar relembrando que a citada Carta Política inspirou-se na Constituição francesa, fruto da Revolução liberal do século XVIII e, ao mesmo tempo, configuradora do laissez-faire. A Constituição da França visava, por conseguinte, ao estabelecimento dos limites do Estado, consagrando, assim, a separação dos poderes e os direitos individuais, enquanto limites legitimadores dos Poderes Públicos. Não se pode esquecer ainda que a Carta de 1824 foi também influenciada pelo constitucionalismo inglês.




    A Constituição da Primeira República não denotou, na prática, nenhuma garantia efetiva de liberdade, nem acenou para a garantia de qualquer direito social. Para Gilberto Bercovici (2008, p. 26), a etapa decisiva de constituição do Estado brasileiro ocorre a partir da Revolução de 1930. O “destaque deve ser dado à simultaneidade de questões colocada em um curto espaço de tempo para o Estado brasileiro, ligadas à construção de um Estado nacional e de um Estado intervencionista com estruturas institucionais típicas do capitalismo avançado”.




    Em julho de 1934, com Getúlio Vargas presidindo o Brasil, foi promulgada a terceira Constituição pátria, resultante de reivindicações revolucionárias. Apesar de ter uma existência breve e precária, pois durou por volta de três anos apenas, surgiu com uma forte conscientização pelos direitos sociais, inseridos em um título referente à Ordem Econômica e Social (Título IV).




    Impende ressaltar que foi nesta Constituição que alguns dos direitos sociais mais difundidos foram reconhecidos pelo Estado, como a isonomia salarial, o salário mínimo, a jornada de trabalho de oito horas, o direito a educação e a obrigatoriedade e gratuidade do ensino primário, inclusive para os adultos. Além disso, em seu artigo 10, inciso II, disciplinava que era competência concorrente da União e dos Estados cuidar da saúde e assistência pública. Outra inovação considerável estava inscrita no artigo 121, parágrafo 1º, alínea “h”, que estabelecia a assistência médica sanitária ao trabalhador e a assistência médica à gestante, assegurando a ela descanso antes e depois do parto.




    Contudo, consoante adverte Gonçalves (2013, p. 96):




    A Carta de 1934 apenas outorgou alguns direitos sociais, mas desarticulou, por inteiro, toda hipótese de construção coletiva desses direitos, alinhando o exercício do poder no Executivo e desconstituindo os espaços de luta que, enfim, poderiam caracterizar verdadeiramente a conquista de direitos.




    Em 10 de novembro de 1937 foi outorgada pelo então Presidente Getúlio Vargas a quarta Constituição Brasileira, conhecida como “Polaca”, pois foi baseada no regime autoritário aplicado na Polônia nesta mesma época. Ao contrário da constituição anterior, o seu conteúdo era explicitamente centralizador, estabelecendo que o Presidente da República ficaria responsável por fazer a nomeação das autoridades estaduais, conhecidos como interventores, além de deter em suas mãos todo o Poder Executivo e Legislativo.




    Esta Constituição, em relação à saúde, estabelecia que era de competência privativa da União legislar sobre normas fundamentais da defesa e proteção da saúde, especialmente da saúde da criança. Pode-se afirmar que houve um retrocesso quanto aos direitos sociais, inclusive retirando-se dos trabalhadores o direito de greve, dentre outros.




    Com a queda de Getúlio Vargas, advém um período de redemocratização no Brasil, que traz como consequência direta a promulgação da Constituição de 1946. Além de restaurar os direitos e garantias individuais, esta Constituição reduziu as atribuições do Poder Executivo, restabelecendo equilíbrio entre os poderes e garantindo diversas liberdades civis.




    Gonçalves (2013, p. 96) a esse respeito professa:




    A Constituição de 1946 parecia deixar de ser apenas um Estatuto Político do governo para dar visíveis sinais que poderia ser também um instrumento de abertura e de participação popular. Contudo, em um país historicamente autoritário e, já àquela época, acometido de severas questões sociais, a democracia cingiu-se muito mais aos limites da Constituição do que à prática política cotidiana, isto porque, de um lado, as mudanças que precisavam ser feitas, v.g. políticas sociais mais amplas, modernização e democratização da terra, eram, por certo, gigantescas e careciam, assim, de reformas que, à época, não encontravam apoio popular suficientemente forte para pressionar o governo em busca de uma maior emancipação socioeconômica.




    O Título V da Carta de 1946 (Da Ordem Econômica e Social) instituía que a ordem econômica deveria ser organizada conforme os princípios da justiça social, harmonizando a liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano.




    A Constituição de 1967 foi promulgada em 24 de janeiro de 1967 e entrou em vigor em 15 de março do mesmo ano, quando o Marechal Arthur da Costa e Silva assumiu a Presidência. Foram poucas as modificações quanto aos direitos sociais, em especial relativos à saúde. Em seu artigo 8º, inciso XIV, estava insculpido que “a União tem competência para estabelecer planos nacionais de saúde”, e no inciso XVII, alínea “c”, estatuía a competência da União para legislar sobre defesa e proteção da saúde, permitindo, no parágrafo 2º, que os Estados legislassem de forma supletiva.




    Em 1969, os Ministros militares outorgaram um novo texto constitucional sob a forma de Emenda. Ao todo, foram feitas vinte e sete Emendas, até que foi promulgada a atual Constituição Federal em 1988, em 5 de outubro. Chamada por Ulysses Guimarães, Presidente da Assembleia Nacional Constituinte, de Constituição Cidadã.




    A Constituição de 1988, em seu preâmbulo, institui que são valores supremos da sociedade o exercício dos direitos sociais, o bem-estar, o desenvolvimento e a igualdade. Por conseguinte, estes valores são direitos de todos os cidadãos. E, em seu artigo 1º, inciso IV, a Constituição designou os valores sociais do trabalho como um dos fundamentos do Estado Democrático de Direito.




    No que concerne aos direitos sociais, estes foram disciplinados no Capítulo II, do Título II (Dos Direitos e Garantias Fundamentais), mais especificamente no artigo 6º, que estabelece “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição”. Contudo, os direitos sociais não se restringem a esse rol enumerado no artigo em comento, mas encontram-se também em outras partes do texto constitucional, seja nos artigos 7º, 8º, 9º, 10 e 11, seja no Título VIII (Da Ordem Social).




    Hodiernamente, pode-se afirmar que os direitos sociais consistem em prestações positivas proferidas no texto constitucional e protegidas pelo Estado, objetivando que sejam garantidos a todos os meios básicos necessários a uma subsistência digna, tais como o acesso ao trabalho, renda e assistência social. E como visto, foi na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 que o direito a saúde veio se consolidar por meio do rol dos direitos sociais, em seu artigo 6º, que dispõe:




    Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição (grifo nosso).




    Mas o novel foi além, pois a saúde recebeu destaque especial na atual Constituição Federal no Título VIII (Da ordem social), Capítulo II (Da Seguridade Social), Seção II (Da Saúde), do artigo 196 ao artigo 200. Tais dispositivos trazem os direitos e obrigações tanto estatal, como individual de todos para o devido atendimento da saúde, veja-se:




    Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (grifo nosso).




    Ao passo que o artigo 6º da Carta Magna define a saúde como um direito fundamental, o artigo 196 delimita seu alcance e abrangência, como sendo um direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantido por meio de políticas sociais e econômicas. Assim, para que um direito seja tido como fundamental, ele deve constar expressamente no texto constitucional. Desta forma, uma vez que os direitos sociais são reconhecidos desde o preâmbulo da Constituição Federal2 e o direito à saúde é descrito como tal em seu artigo 6º, não há que se discutir a sua inclusão no rol dos direitos fundamentais.




    Partindo para a legislação infraconstitucional, ressalte-se o artigo 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, conhecida como Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (SUS), ou Lei Orgânica da Saúde, expressamente evidencia o caráter fundamental de tal direito, ao dispor: “Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”.




    À vista disso, o fato de ser parte integrante do rol de direitos fundamentais, é o suficiente para os direitos sociais terem sua fundamentalidade reconhecida. No tocante ao direito à saúde, esse status é devidamente reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (STF), quando declara ser “prerrogativa constitucional indisponível, garantido mediante a implementação de políticas públicas, impondo ao Estado a obrigação de criar condições objetivas que possibilitem o efetivo acesso a tal serviço3”. Ora, a “Saúde já precedentemente positivada como o primeiro dos direitos sociais de natureza fundamental, a teor do art. 6º [...]”, é “direito de todos e dever do Estado” (caput do art. 196 da Constituição), garantida mediante ações e serviços de pronto qualificados como “de relevância pública” (parte inicial do art. 197)4”.
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